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QUARTA-FEIRA 3 DE ALHO 

Sei em Barcellos prouve alardo um dia, 
Em que o Sol pelos campos dilatados 
Com terrivel e fera galhardia 
Desasete mil peitos vio armados. 

i•PoeiraaEpitulanrro de :•larioel de Gallegos. Oitava 81], 
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PU Ç,0 VASSIGNATEItA. 

Por um anuo  2,yS0o 
Por seis meies   15200 
Por tres mezes   $600 

PUBLICA-SE ÁS QUARTAS-FEIRAS E SAIIL'ADOS. 
Numero avulso 30 rs. Annuncios e Correspondeucias, Por linha W rs. Repeticões 20 rs. Para 

os snrs. , assiè nantes por linha 20 rs. repeticões 10 rs. 
Os annunelos e correspondencias, devèm ser remeitídas francas dê porte ao redactor do 

ECCO DE BARrELLOS. 
Assinna-se em Barcellos na loja de Joaquim Alves Vallongo e Souza , rua Direita n.o 30. 

e 

E CO'M ESTAAIPILIIAS. 

Por um anno   2$920 
Por seis mexes   1$60 
Por ires mezes   $7311 

,Para o Estrangeiro aceresce, o portes 

OACCELCUNh 2 aC JULHO. ção civilisada, que sebe aprovei-
tar os seus recursos , e meios de 
prosperidade. 

A desordern destroe, não orga- Os agitadores, faie cicscorihe-
rlisa, e é por isso que aorfde Ill é Geral ou clespresatn estas verdades, 
priilleir'a e essencialissiuia condi- que temos por incgritestaveis, es-
ção de prosper'i(lade e l•)rogr, ss, 

rocla a gente pensadora tem 
visto com desgosto, que ha, infe-

. lizirlente neste paiz , quem , para 
pescar nas aguas turvas,deseja e 
proinove agltaçoenS e tr•,lnstornos, 

sem que Ilre UM1n ria conscieneia, 
o real que datei pude provir ar na-
ção,e as graves complicaçoens,que 
ela actual e rnelindorosa situação 
politica da Europa, podem t•carre-
tar-nos as porturllaçoeus internas. 
a m.nosso eiiletider, nunca co-

Mo agora, se deo tão irrlperios<.i a 
ilecessltÌilde pala nós pUl'tnguezes, 
de, inoslrar-mos, que sonsos dignos 
dos fóro-, de povo livre, e indepeu-
denle, que gosainos, e que lios não 
furta a cordura e mais condiçoens, 
pur•a manter entre a 11.uropa cul-
t<•, o lu-'11• que: compele <i ruma na— 

I&  I• Ì;- :>.._;9 

Viva o Tolhetiul ! 
Ressuscite eni Barcellos o queridinho das 

damas ! 
Viva ! Viva 1 
Arreda! Lugar para uni novo campeão ! 
E agora, minha iel coai panheira, penna que-

riria de ininha alma, aváule . Revista, revista, e 
revista 1.. 
a Iíourrab 1 A vicioria é nossa 

vê(le essa pleiade de mancebos esperanco-
sos, cheios de vida, talentosos, bellos, e anima-
dos de tanto espirito! Vede-os! .. 

Que vergonha ! Coni tantos dotes, eil-os si-
lenciosos, sem terem ao menos um canto para a 
sua pateia gtit`rlda, Uma oração para as filhas do 
nosso Barcellos 1 . 

Elles, que eu já vi disputarem-se nas lides 
do espirito; clles que ouli'ora pleiteavão talen-
tos na liça da imprensa ! . . 

Que vergorilla ! Eu porém, o inflmo do to-
dos, não tomarei sobre meus bombros tamanha 
responsabilidade perante as futuras Secações, o 
bein ou mal, eis-me em campo. 

Agora, prasa aos Niiii)cs propicios ao, 
folhe-tini, (rue o roeu exemplo seja imilado. -

0 S. João eni Barcellos no aflijo da Graça 
de 1861, foi urna fuucção de truz, urna festa d'ai'-
roliiba, 

cudar'am-se coral uriï--noive illus-
tre e prestigioso, servindo-se flel-
le, corno bandeira, para arrastar o 
povo e o exercito, a manifestações 
contrarias às condições proprias 
do systerna representativo. 0 tio-
me invocado pelos agitadores, foi 
o do p►•irneiro general portuguez,o 
nobre Duque Ele Saldanha. 0 velho 
rnai•ech'al, na carta que por tal mo-
tivo escreveo ao presidente do 
Conselho ele iNlinistros, deo um 

desengano aos especuladores po-
líticos, que tão inconsideradamen-
te o couiproiriettiarri 'etil manejos 
que estão tiluito ab<:lixo da eleva-

da posição e importancia politica 
do nobre Duque. 
. Sua. E\c.y declara que a sua 

ideia fida é a união ira familia por-

Aí! Queui me dera um S. João eni cada se-
inana 1.. 

Na vespera á noute, tivenios fogo do ar e do 
chão, de variado gosto e lindo efl"eito, illuniina-
ção de Côres eln arcos, colurrnas, cordas, ser-
pentes, e nlil variadas formas, um chafariz pili-
larillonico, uni leilão de, prendas ser]) concurren-
les, descantes, fogueiras, danças, conversas, de.- 
elaraçbes, n'uina palavra, cousiphas do arco da 
velha. 

No dia do santo, (te tarde, os variados e bem 
executados bailes rio fiei David, e dos pretinhos, 
prenderão todas as allenções. 

As janellas das ruas (tifo elles percorrerão, 
eslavão vislosainenle enfeitadas pelas elegantes, 
bellas e garbosas damas da formosa Barcellos. 

I,ra um jardim de flores escolhidas. 
AI ! Quem ene dêra um S. João em cada se-

mana ! .. 
— E da romaria ria Franqueira, que direi eu?. 
Que bella iiouto a de sabbádo, o que sau- 

dosa tarde a de domingo ! . 
Que lindo fogo, que ricos foguetes, que vis-

tosas lagrimas de tão variegadas e galantes dó-
res, que rodas, leques, (' quantas exhibirúes ex-
travagantes o gosto pyrothecnico inventou ! . 

eu que, sou , mesmo doudo por fogo 
Quem na noute de salibado preferiu o ficar 

a jogar a bisca em Barcelos, ou a faltar com o 
travesseiro, ha-de-me pernlillir que eu o alcunhe 
de falto de gosto. 

E p cometa 'que se apresentou a dar o seu 
contingente para o brilhantismo da festa':.-

tugueza, e a consolidação elo sys- 
reina liheral; recorda conto urra dos. 
seus maiores titulos de gloria, ter 
proporcionado ao paiz onze anhos 
de paz, e uni governo que eatiri- 
gu io a sanha dos partidos; e é evi-
dente que por este niodo inanifes-
ta, que não poder« nunca associ-
ar-se a tentativas, que desdigan>i 
das-suas palavras, e, desses factos, 
de (11.10 coin justo titulo se gloria. 

0 marechal Saldanha,•pcíde, 
conto outro qualquer°cidadúo por--
tuguez, julgar conveniente urna 
mudai-wa uiillisterial, porélil náo 
a quer nela podia querer=senão 
coleio resultado das condições pro-
prias dos govf"r•nos represcntt4i~ 
vos=. -

Nos paizes livres, a opinião 
ltíauifesta-se pelos nieios consti-
tucionaes, e as consequencias le-
gitinias dessa ulanifustação; pro-
duzem-se tambi m cUnstltticíonal-
lnente, seta pertrlrhaç«o, tio ino-
vialento r'eglll<i1. dal inac li lilii po--
litica. • 

Mil e um annos que eu viva, nunca esque-
cerei aquella notite. 

•. Domingo de manhã celebrou-se cone toda a 
ponipa •a festa, orando lllaglStl'allllelltC o snu. — 
padro Reis— de Villa do Copile. 

Foi unia oração hril!iante na forma, no es-
Ivllo e na escolha cia niateria, que largo o for-
moso campo (leu ao talento do joven orador. In-
difl"erença erra religião, que foi o fundo do discur-
so, e uma preciosa niesse, para quem' corno- o 
srir. — Padre Iceis -- saiba itavescel-a o colher 
seus primorosos fructos. 

honra e gloria áquelles que assim primão 
eni desempenhar cabalmente a espinhosa, porém 
ao mesmo tempo stlblinie missão do orador sa-
grado. 

Grande numero das nossas bellas concor-
rerão a posar o bello arraial, e a abrilhantar-e 
cola a Sua presewt a : inda assim porém, sentia-

se a falta de algturias das nossas sympatbieas pa-
tricias. 
---A elc`ganie e svmipatúiea menina V., :. a bel-

Ia meühia da F... ã linda F... e mais al- tiws, cul- 
jos nomes agora não recordo, não eram as file-
fios bellas flores.d'aquelle nlinposo açafate. 

E aquedes olhos verdes n'uin rosto alvo (10, 
leite? .. 

Que magia e doçura n'aquelle olhar paia 
meiguice no sorrir de unis labios tão liados 

E... 
•Quem?-
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F assim que v.élno`s traduzido 
na pratica, o systema coiislitucio-
lia1, na ilação, onde é mais anti-
go e ralais verdadeiro; e só tornan-
do exemplo*desse paia modelo, é 
chie podemos mostrar que solhos 
dignos cias ilistituições liberaes 
,chie nos- regeiit, fazendo 'ver que 
as comprellendernos, e sabeinos 
aproveitar para o bem. 
Y condernnavel 4 ambição do 

;poder chie teima em tornar-se 
_snperio.r à -opini<ïo do paiz le;al-
sneut.e manifestada , inas tirão é 
I:Melios corideinnavel, aflue perten-
°,dC fiizer-sie prevalecer pol- meios, 
que sito a negação- das condições 
,proprizs,do systcina representati- 
o--. 

Nos petizes Coiistittíetoiizi('s, a 
`.força da opinião constitucional--
mente, i-o v el(ida, é o ilnico Inotór, 
:flue deve achiar na espliera (lti go-
N,eri, ai,,ão elo Estado. 

PARTE OFFICIAL. 
MINISTEi IO DOS NEGOCIOS DO REINO 

»rRECÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO CIVIL 

3.° Repartifão — Q.° .SeCCaQ 

moram presentes a Sua igesiade EI-Rei a 
t•epresentac•ão da irmandade da misericordia da 
,villa de S. Sebastião na Ilha Terceira, pedindo a 
revogação do alvará (10 governador civil de An-
$,gra datado de 7 de maio de 1860, pelo qual foi 
-dissolvida a mesa da referida misericordia, eutre-
gue a —erencia (tos seus bens á commissão admi-
nistrativa, ou á mesa da misericordia (te Angra, 
e applicadas as sobras do seus rendimentos para 
n asylo (10 mendicidade ; e beni assim a infornia-
cão(to magistrado superior adruinisirativo (to'dis-
iricto, documentada com o parecer (to conselho 
ele distrieto sobre este assunipto : e Sua Magesia-
,de, eiinsiderando que nas leis se acham estabele-
cidas as regras pelas quaes devem guiar-se as 
ancior•idades administrativas na superintendencia 
e Gscalisacão das irmandades e confrarias, e que 
nfio é licito ás mesmas auctoridades preterir es-
Sas regras e substitui-las por metidas anonialas, 
ainda a titulo de melhor governo e direcção de 
taes corporações; 

Considerando que urna (Dessas regras, ex-
pressa no artigo 226.° n.° 2.0 do cotligo admi 
nistrativo, é, queas commissões administrativas, 
flue subslituirem as mesas dissolvidas (Ias il•nlan-
dades e confrarias, não podem subsistir indetìni-
damente, mas devem durar sómente pelo tempo 
que mechar entre a dissolução e a nova elei(-5o 
a que 4em de proceder-se, nos termos, e na epo-
cha determinada nos respectivos compromissos; 

Considerando que o desvio deste preceito 
legal, que se nota no alvará citado, não pólo ser 
justificado pelo facto (te não haver a irmandade 
prestado contas durante quinze anhos, e de não 
sor a sua escripturação regular, pois que estes 
abusos são devidos, não só a neglif;encia da mesa, 
mas á (ias aulhoridad es administrativas do con-
celho e (10 districlo, que deveram ha muito ter 
pi ovido de reniedio, fazendo applicar aos mesa-
rios a pena do artigo 377.° do coligo, meio le-
gal de os cohibir ; 

Considerando (lue similbanteniente não re-
vela a falta (to observancia da lei a circuns-
tancia de que a irmandade da misericordia da vil-
Ia de S. Sebastião tenha feito corii.ratos de alhea-
ção sem licença regia, não apresente cornpremis-
so legalmente approvado, e não possua hospital 
em que sejam so(_corridos os doentes pobres, pois 
( Lie nem estas arguições e faltâs são reniedia-
as pela nomeação de unia commi,são adminis-

iraliva para reger aquella corporação, nem parte 
d'ellas procedem, porque não hi lei gua obrigue 

todas as Inisericordias a manter Lospital, e ne-! 
nhunia d'ellas deixa (te ler compromisso regular-
mente approvado, em vista (to § 1.° do alvará 
de 18 de oulubro de, 1806, que torna commum 
ás misericordias do reino o compromisso (Ia de 
Lisboa, quando o não tiverem proprio ; 

Considerando que o citado coligo no artigo 
226.° n.° 2.° determina queas commissúes admi-
nistrativas das irmandades e confrarias sejam 
nomeadas pelo governador civil, e que cominel-
tendo-se o governo da irmandade da misericor-
dia da villa de S. Sebastião á mesa da do Angra, 
que dito e (te nonicação d'este magistrado, se veio 
a conferir a uma corporacão particular o direito 
(te (resignar as pessoas que haviani de adminis-
trar e reger unia outra, (lelegando assim o go-
vernador civil as suas funcçcíes, o que neuliarna 
loi Ihe permilte; 

Considerando que lambem não é fundamen-
to para que a irmandade da misericordia (Ia villa 
de S. Sebastião seja governada indelinidaniente 
por uma cotuniissi'io administrativa a falta de pes-
soas idoneas que possani desempenhar os cargos 
da irmandade e revelar-se n'elles, pois que, se 
o facto é verdadeiro cumpria ao governador civil 
proceder á exlinccão da Irmandade, nos termos 
do decreto do °21 de outubro.de 1836 ; 

Considerando que o coligo administrativo 
no artigo 229.° n.° 4.° determina que os gover-
nadores civis appliquem as'sob'ias das irnianda-
des para os estabelecimentos pios riais nece,;si-
lados, ouvindo poréns o conselho ele districio, 
as camaras muni cipaes, e as juntas de purochia : 
e que o governador civil de Angra dispoz das so-
bras da misericordia da villa de S. Sebastião, 
por acto seu proprio, e sem guardar aquelle pre-
ceito da lei, pois que nem o conselho de distri-
elo enlitti❑ parecer sobro a ipplicação de taes 
sobras, como se v(? da acta da sessão (le 5 , de 
maio de 1860, neto foram ouvidas a cariara e 
junta (te parochia (Ia mencionada villa ; 

Considerando que par lodos estes fundamen-
toQ se acha eivado de manifesta nullidade o al-
vará de, 7 de maio de 1860, pelo gtial o gover-
nador civil do Angra dissolveu a mesa da irman-
dade (1a misericordia supradita : houve o inesmo 
augusto senhor por bern.resolver o seguinte: 

1.° Que o governador civil supradito, faça, 
servi demora, proceder ii eleição da mesa da mi-
sericordia da villa de S. Sebasti(io,regulancto-seostc 
acto pelo compromisso (Ia misericordia de Lisboa, 
na parle que for appficavel, visto úo ter aquelle 
compromisso proprio ; 

Que eleita a mesa, lhe ordene o gover-
nador civil, que requeira em juizo a annullaçãu de 
lodos os contractos de alh0acão feitos seis liceu 
ca regia, e o distraio ( tos de mutuo, chi que não 
existam as necessarias garantias de, segurança, 
vigiando o governadorcivil, por via d0 respectivo 
administrador do concelho, o cumprimento d'es-
tas ordens ; 

3.e Que similltanlemcutc faca o mcsnio ma-
gish•ado propor em juizo, pela mesa eleita, as 
acções competentes, para se haver dos mesarios 
Ique, serviram nos asnos anteriores, a in(leninisa-
çao dé qualquer danino que por sua má gerencia 
tenham causado á utiser►cordia, e que pelas con-
las que devem imniedialamente toniar-se; e j)elo 
exame (Ia sua administração, se reconhecer que 
'existe ; 

4.° Que o governador civil formule logo as 
instrucções, pelas quaes a mesa da misericordia 
deva guiar-se, para que se torne regalar a escri-
pturação e contabilidade (la irmandade, lendo o 
supradilo magistrodo mui especial cuidado em 
que essas instrucções se observem, e em que os 
orçamentos e contas se apresentem nos prasos 
lebaes. 

0 que tudo se coniniunica ao governador ci-
vil de Angra para sua . intelligencia, e para que 
assine o cumpra. 

Paço das Necessidades, em 5 de junho do 
1861, = 31arquez- de Loulé. 

VISTA 1901' 
ARREMATAÇÃO PERANTE, 0 GOVERNADOR Ct1'II. I)O 

DISTRICTO ABAIXO DECLARADO 

NO DIA 1 DE AGOSTO DE 186 I 
DISTRICTO Dr BRAGA. 

Fóros que ficaram subsistindo nas propriedades 
abaixo declaradas, para conservarem a natureza 
dos prasos .primitivos, tondo os eippbyteutas 
remido a otitra parto. 

CONCEUAIO DE AMARES 
Inventario u.° 339 

29162 Fóro de 50 reis, imposto em.perten-
ça da quinta parte do canal dé Athaide, sita na 
freguezia da Santissinia Trindade da Capella: pra-
so em vidas. Emphileúla João Manuel Alves ( ter-
mo li." 500)-1$000. 

29/63 Fúro de 50 reis, imposto na segunda 
parte do casal de Valle Bom, sita na freguezia da 
Santissima Trindade da Capella: praso em vidas. 
Etnphyteula João Manuel Alves ( termo n.° 500) 
-1$000. 

29M Fc)ro de 50 reis, imposto na terceira 
parte do casal de Valle 130111, sita na freguezia da 
Santissima Trindade da Capella: praso em vidas. 
Emp1)ylcula João Manoel Alves ( lerino n.° 500) 
-1$00, 

29165 Fóro de 50 reis, imposto na quarta 
parte do casal do Vali(,, Boni, sita na freguezia da 
Santissinia Trin(lade da Capella: praso cn1 vidas. 
E mphiteuta João .Manuel Alves ( termo n.° ;100) 
-1$000. 

294fiti Fóro de 2;0 réis, imposlo na segunda 
parte (to casal da Gorda, sita na freguezia (Ia 
Santissinia Trindade (Ia Capellá: praso em vidas. 
Enipliileuta João Manuel Alves (lernlo n:" 500) 
-1000. 

29167 Fóro de 50 réis imposto na quarta 
parte do cazal da Gorda, sita na freguezia da 
Santissinia Trimdade (Ia Capella: praso em vidas. 
hnipliyleuta João Manuel Alves (termo n.° 500) 
-1,000. 

29í68 Fóro de 50 reis , imposlo na sexta 
parle do canal da Corda, sita na freguizia dei 
Santissima Trindade da Capella: praso eni vielas. 
Eniphyleula .tão Manuel Alves ( termo n.` 500 ) 
--1000. 

"29169 Firo do 50 reis imposlo na quarta 
parte do' casal do S. Fins, sita na freguezia da 
Santissima Trindade da Ciliclla: praso chi virias. 
tsmphyteuta João ?Manuei Alves ( lertno u.° 500) 
-1$000. -

29170 Feiro de ;; 07 réis, imposto na quinta 
parte do casal de- S. Fins, sita lia freguezia da 
Santissinia Trindade da Capella: praso em vidas. 
Ernphyleula João .Manoel Alves (termo 
1,000. • 

29171 Fóro de, 210 réis. imposlo na primei-
ra parle do casal de Fonte. Cova, sita na fregue-
zia ( te S. Marlinlio do Lago: pra,0 ern vicias. Ern-
phyleuta João Manuel Alves ( 101,1110 n.° 500) — 
1$000. 

29172 Ft1r•o de 50 reis, imposto na decima 
sexta parte do casal de Fonte Cova, sita na frc-
guezia (10 S. llartinho do Lago : praso em vidas. 
1;niplïyicula João .Manuel Alves ( termo n.° 500)--•-
1,$000.-

29173 Foro (ic 2)0 reis, imposto na terceira 
parle do casal da Ribeira, sita na freguezia de S. 
Mar•linho (to Lago: praso eni vicias. Bmplivicula 
João Manuel Alves ( termo li ° 2;00)-1,000. 

29171 Fóro (to 50 reis, imposlo na quarta 
parte do casal (Ia Ribeira, sita na freguezia de S. 
!lfai•tinho do bago: praso em vidas. Einphyteuta 
João Manuel Alves ( lernlo n." 500)-1,$000. 

.29í-l'5 F()ro de, 50 reis, imposto no talho do 
Queirões, pertença do casal do Outeiro, silo na 
freguezia de, S. I'e(iro de Barreiras: praso em Vi-
das. Enipitytcuta João Manuel Alves ( ternio n.° 
500) -1,,j000. 

Somma R.,... 14 000 

Declara-se .que os fóros estão .todos Mduzi-
dos, e o laudemio é de quarentena, conforine a 
Ice. 

primeira repartição da direcção geral dos 
proprros nacionaes, 21 de junho de 1861. 
q2(tRi Ì'edro Seabra. 

Transcrevêmos o relatorio que precede 
o decreto que dissolve a corporação das ir-
rnas da caridade cio Portugal, e o niesinu 

decreto. 

Senhor. — 0 governo de Vossa Mageslado 
tem feito quanto está em seu poder para rcgu-
larisar, de accordo com as leis do reino, o posirão• 
das irmãs (Ia caridade eni Portugal. Desglraça-
(lamenle os seus esforços ficaram inaleis, e, to-
las as tentativas (te conciliação seriam baldada:, 
0 governo adquiriu a dolorosa certeza de, 
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que uma temporisação mais prolongadã seria per-
feitamente inefïicaz e indúbitavelrnente nociva. 

Graves o ponderosas razões determinam es-
te convencimento e (Betam as resoluções que são 
a sua inevilavel consequencia. 

0 decreto do 9 cie agosto de 1833 atuoliu, 
como. opposla ao espirito (10 evangelho, a insti-
tuição dos prelados niaiores (ias' ordens mflita-
res, monactiaes, e de outras corporações tlue vi-
vera congregadas em conlmunidade ; o de 30 de 
maio de 1831 extinguiu as diteis ordens, congre-
gaçõ0s e mais corporações analogas, fosse qual 
fosse a sua denominação, inslituição ou regra ;' 
o de 22 de julho do mesmo anno applicou estas 
disposições á congregação do oratorio, visto co-
rno professava o instituto que não era o cio clero 
secular em geral, tinha urna regra particular por 
onde se governava como qualquer ordem reli-
giosa em conlmunidade, debaixo da obediencia, 
rios prelados, e vivia dos bens e rendas adminis-
tr•ados,em commuill ; o do 26 do novembro de 
1851, estabelecendo os principios administrati-
vos (tile devem regular a = beneficencia publica, 
sómente se r•efer•rll e só podia referir-se as cor-

poraçbes legalmente existentes n'àquefla data. 
Desta legislação expressa, formal e termi-

nante resulta, que é inadn)issivel a existencia de 
unia corporação regular e, pc1-manenle com obe-
diencia ao prelado maior da ordern respectiva, 
seja qual for o instituto, regra ou denominação 
(i'011a. 

Que esta e não outra foi sempre a inter-
pretach d'aquelles decretos com força de lei, 
acha-se authenticanicule reconllecido em diver-
sos documentos ofliciaes, entre outros, na infot•-
mac.ão do cardeal t). Guilherme de 8 de junho 
de 1815, e no decreto de 9 do mesmo mez e arí-
rio que adrnittiu o instituto (Ias servas (tos pobres 
na cidade do Porto. 

Esta era pois a lei, esta tinha sido sempre 
a sua intelligencia e applie.ação, girando a socie-
dade prolectora dos orphãos desvalidos, a asso-
ciação consoladora dos afllictos, e a ordem ler-
ceira de S. Francisco .da cidade do Porto, solli-
citaram authorisação para mandarem vir algumas 
irmãs (Ia caridade francezas, com o determinado 
fim do se, en)pr(lgarern no sérviço especial das so-
ciedades nn ¡►errantes: Os alvarás de 9 de feve-
r=ri1•o e 11 de abril de 1857 concederam a pe-
dida permissão, n)as cone a condição declarada, 
de que as irmãs da caridade admillictas iatasaca 
forrrlariana conrrrar(aridade regular e p)ernaanente. 
I: la clatsula restrictiva era essencial peratlte a 
le'nWação referi(a, e dominava todos os contra-
ctos que deriva :: soln da concessão era que foi exa-
rada. 

A ❑ecessidade de protegor, ampliar e uti-
lisar era beneirio (los desvalidos a corporação 
d>is ir•nrãs da caridade, e, outras ; nalog,a ►;, nunca foi 
iiripu—11-,ida, porque são apreciaclns os seus Me-
rilos 0 sei-viço , ; aras nunca lambem se reconhe-
ceu o direito, porque não se i tidia reconhecer, 
para lhe restatn•ar a perigosa is;eução claramente 
defìnida e po;itivatnente defeza, nas já mencio-
nadas leis. 

A commissãn nomeada pnr decreto de 3 de 
setembro d0 18158, na consulta de'10 de novem-
bro do mesmo anno, subordinou o seu i0Io e 
propostas a este preceito capital, quando opinou 
que seria conveniente estabelecer pelos nieiosle-
_çaes a congregação da missão, ficando ao supe-
rior d; IIa e serra dependencia de prelado estran-
geiro sujeito o instituto de S. Vicente de, Paulo. 

0 parecer dado em 13 de abril de 185;) 
pelo ministerio cios negocios, eoele.siasticos e de 
justiça, aconscihando prudenten)ente que se exa-
minasse a latitude que linha a su eacCao ao strr)e-
rior dos lagar iscas ema Franca, concluiu pela 
conceniencia de acabar coin essa snieicão das ir-
tnás da caridade portuquezas a superior estran-
gciro. 

Posto ser tão positiva a clausula da conces-
850, tão claro o texto dos decretos, e tio accor-
des ris pareceres otticiaes, as irmãs da caridade 
c•onslituirani-se todavia en1 (:olnmunidade regu-
Iar e permanente com obediencia a superior es-
trangeir'o. 

Chegaram as coadas a esle estado, porque 
em 18157, achando-se em Lisboa o prelado maior 
dos lozal•tstas, a superiora (Ia casa portugu0za 
en) nume das mais irmãs, dirigiu' ao cardeal pa-
triarcha 1). Guilherme urna representação, eni que 
pedia sereia as irmãs Cortuguezas unidas ás tì•an-

zas, e reslituidas á obediencia (lu prelado maior- ração ; mas, n'est.e caso, não pôde confundir colo 
da ordem. o exercício cias virtudes ehristãs o desconheci-

A petição leni a bata de 12 de junflo do mento d'aquellas faculdades, a violação d'aquel= 
anno referido. A licença foi dada ria niésnia da- 10 principio, a infr•acçãod'agttellas leis. Porinois 
ia, por mero despacho .da authoridade ecclesias- prestante e piedosa que seja a regra do instituto, 
tira, sem conhecimento, annuencia nem partici- nenhum governo póde considera )-a superior á le 
pação (10 governo, dovendo por isso reputar-se gislação e aos direitos do estado, nem prostrar-
irrita e nula. lhe aos pós laes direitos. Eri toda a parte são 

Desde este momento, as irmos francezas fi- reconhecidos estes principios ; e o illnsti-adei go= 
caiam formando congregação regular o perrna- governo cie França, pouco ha ainda, applicou-os 
nante com as portuguezas, na stijeicão ao pre- sabiamente, e ria sua plenitude, a alais de tinia 
lado estrangeiro, contrariamente á clausula da eommunidade estrangeira estabelecida n'aquelle 
admissão das irmãs francezas, e ás disposições paiz. 
dos mencionados decretos do 9 fie agosto de 0 governo, senhor, julga inutit entrar agora 
1833, 30 ele maio de 1834, e 22 de julho do n'algumas graves questões ele ensino em que ás 
rneSrno á11110. opiniões se teem transviado, e que por vezes te-

Sendo indubitavel gtle •a congregação tem era andado ligadas com esta, complicando,). 
uma regra parlii•utai• por onde se governa, co- Abstern-se, pois, e absiein-se expressaniente, de 
mo qualquer outra ordem, e professa um institu- faltar deste assumpto e cio que é relativo á pra-
to, que, não é o do clero secular era geral, in- priedade dos bens possuidor pela mencionada 
dubitavol é tamhetu, que aos, olhos da lei flor- corporação , " porque são essas considerames ac-
tugueza pelo menos, não pódo. deixar de serLon- cessorias, que não devem • lejnclicar a vei -
siderada conlmunidade religiosa. A renovação cios leira, a privei¡)  a suprema, que é a que fica 
votos não lhe altera eni nada o caractor, nem a exposta. 
variabilidade (tos indivíduos Ilie ainda a ❑atu- Em presença de tolas as razács dedu7.idas, 

reza, porquanto a entidade -moral subsiste sein- e julgando indispensavel acabar esta situação in- 
pre a mesma. ' definida, tenho a honra de apresenlar a appro-

No que loca á sujeição ao superior geral, vação de Vossa tfagestade o seguinte projecto do, 
não é menos evidente >que esta se torna incont- decrelo. 
pativel cora a jurisdiccão do ordinario. Secretaria d'estado tios negocios da reino, 

A distincção de ºcyimen interno e donleStico em 22 de junho de 1861. = 11rtrgi•éz de Loulé. 
desapparece ante a letra das regras ou conslilui-
cáes conamau-ns ela congregação, as quaes, no ca-
pitulo 5.°, que se inscreve de obedientia, no § 
1.°, n)andam na verdade obedecer ao pontifice e 
aos bispos; Irias Segando o rnstililto e iro 

determinam que se obedeça ao superior geral com 
cega obediencia, subineltendo o proprio juizo e a 
propr•ia vontade, não sei á vontade, senão ainda 
á intenção d'aquelle superior, julgando sempre 
n)elllor o que elle determinar, e ficando á d1s-
posição d'elle como a lima nas grãos do. opera-
ria. 

0 regin)en interno, segundo a pr•ojlria de-
claração do superior geral feita em Lisboa ao 
cardeal patriarcha em 13 de junho de 1857, com-
prehende a observancia-da regra, e a regra e 
esta. 

Sendo de tal genero a obediencia imposta 
para comi este superior geral, seria preciso re-
nunciar á razão, para não reconhecer que'scies-
sa é effeetiva, real e inlcira 1 etuquanto a outra 
não passa de apparente e nominal, d'onde se 
secuC que a aulhoridade episcopal, contra tolos 
os bons principios de direito carionico, se ara- 
nulla de facto ante a aullióridaíle, do superior 
da coli;i•egaçã0, con) gravissiina offensa da j0rar-
eiiia, da ordeira, e da unidade da igreja catiio- 
lisa o apostolica. 

Nesta siluaçito, e, em consequencia do regio 
aviso de, 3 de outubro de 1860, o em .="° cardeal 
patriarcha D. Manoel, retirou a licença concedi-
da pelo seu antecessor, e em olticio de 23 do 
mesmo mez intimou á superiora das irmos 
portuguezas que houvesse de voltar coa) estas a 
sua sujeição, na qualidade de. prelado diocesano, 
e conforme ás leis do reino. A superiora o as 
outras irmãs, actualmente sob a dircec•ão dos pa-
dres iázaristas, recusaram formal e pereniploria-
inenle obedecer, conto se vê das suas respos-
tas datadas de 23 e 29 de outubro do 1860. 

0 decrelo do 3 de setembro do 1858, jun-
tamente com outras providencias, e n'uni intui-
to conciliador, eircuuiscrevera a admissão (Ias ir-
miis francezas tio raiz, e fixára o seu numero au-
thorisado, linlitan)do-o ao numero das que 
n'aquella data se, achavam no reino. Sem em-
bargo, no tempo que de então decorreu até hoje, 
esse 11[1[1101-0 pelo menos duplicou. 

As intimações i(lntiiiistrativas, a que se pro-

cedeu em vir•iude da portaria de 5 de março ti]-*tisno, lèem todas ficado sem exilo licr parte das 

irmãs, negando-se estas constantemente a obede-
cer a aulboridade. 

E ct'este modo manifesta e evidente a obs-
tinacão o resistencia da referida corporação, as-
sira na ordem ceei es ias tica, como ua ordem ci-
vil; e não menos, manifesla, e não lilono$ evi-

denle, a inipossibilidade de tolerar por mais 
tempo uma siluação anormal , Uto , ntatoi das 
faculdades do governo, como (lu principio da au-
thoridade, conto das leis do parl. 0 ;ov0rn0 teor 
pelo instituto cie S. Vicente dc Paulo, e pelas 
u•was francezas em particular, uma justa ven0-

Tomaíido em consideração o relatori.o do pre-
sidente do conselho de ministros, ministro,e se-
er•etarió d'estado dos negocio., do ►•eino, hei por 
bem (Iceretar o seguinte 

Artigo 1.° E" dissolvida a corporaçí-10 das. 
irmãs dos pobres, denopliriadaS tanlbern ii•nlds ou 
filhas_ da caridlydo, fundada em Portugal peia 
decreto de 11 de abril do 1819 ;. não podendo 
portanto ser jámais considerada coroo entidade 
juridica. 

Art. 1 ,̀ As questões suscitadas sobre a pr0 
priedade dos bens, do que tens estado de posse 
a corporacão mencionada no artigo antecedor,te, 
serão resolvidas ria confririllidade das leis pelos 
nicios competente~. 

_ 0 presidenl.o dn conselho de, rninis[ros, nli-
nistro e secretario ('estado cios negocios do rei-
no, assim o lenha entendido e faça executar. 
Paço das Necessidades, em 22 cie junho de 1861. 
--- REI. ===_1/(trgrres de Lôulé. 

.A' u1T11L1 noiì.ï. 
Fteccbcu-Se no Porto telé;grapllica de• 

ama rebellião militar rio sentido republicano em Grana= 
da (ttespauha) . 
• 1 I,Flçno rir; x1;s,a. — Foi recleita, a dosa da 

S. e R. t,'asa da :1lizericordia desta Villa, cuja 
acinrinistrarão tcln sido zelosa, e proveitosa liara 
esto eslabelecinlnnto de•Caridade. 0 digno Pro-
vedor o 111.1' lfanoel Sebastião Rodri;;nos da 
Cunha, além tias ésmolas que fez no docul-3o do 
anno, doo no fim delle 32U9, 5 reis metal, a. 
88:600 reis papel. , 

D"r"issA 1uo iloselr,ti: --i)cspendi , com n 
tralamlento dos-docnles entrados no Ilospit.al du-
rante o anno que teme princípio em 30 do .] u-
nho de 1860 e tiudou em 30 do .)unho de M>1I 

1:270-117 
Despendido com oito raçoons diarias ara., C't1- 

trevados .. de pião S2 53 í. 
de carne li. 1:8f►0 

Sornina 1:364:5$ 

RomAluA . — Foi domingo a linda e grande 
romaria do Senhor da fronte da Vila no estineto 
convi+ato da Franqueira. 

No sabbado ]louve vesperas acompanhadas 
pela philarrnoniea Ìiarcellense que toma parto 
lanibern nó atign)ento d'aquelia romaria, e quo 
muito se dedica a clovoção (Ia milagrosa in)agem 
fesk jacta. 

A illurninação-era, vistosa, o fosso muito sof-
frivel, e o arraial com imilienso minero (te rn- 
rneiros tornava deliciosos os nioluelltos que 11t 

se passaram, 

No domingo ]louve tnis•a cantada acompa-
nhada pela philarmonica, Orou o sor. Padro 
Reis de Villa elo aonde, quo recitou um lindo r;, 
milito puctico discurso : aeradoil muito : no fim 
sabio a procissui),quo dá, volta aos cruLeìrus:l=_y 
1110111e. 



estava primorosamente feita. 
]louve uma concurrencia espantosa de gen-

te das povoaçbcs visinhas : houve socego nos ro-
meiros : foi em summa *uni dia de satisfação pa-
ra quem ali foi. 

A cruz do nosso Deos levantada no dezerto, 
-fez d'eiie n'aquelles dias uni paraizo de delicias. 

Foi este o, quarto anuo d'esta romaria. 
OIDIU.M. — Esta molestia que a(ieeta as ví-

uhas, não tem feito lanto danino nas uvas co-
mo o anuo passado já tinha causado ❑'esta epo-
ca : as freguezias d'além do Cavado estão niaisli-
vres d'este mal do que as da parte do noi le : fre-
guezias ha, em que por ora se apresenta uma 
bem prasenteira colheita. 

FESTIVIDADE. — Foi Montem a da Visilação 
da Virgem, na Igreja do hospital da Misericordia. 

`OUTRA. — E' domingo a de Santa Izauel 
Bainha de Portugal, na capella da Veneravel Or-
dem Terceira de S. Francisco da Penitencia. 

CALDAS DE LIJÓ. — Estas agoas tão inculca-
•_°das.pola medicina, e de (sue imita gente tem 
tirado inimensas vantagens, •m chamado cs-

•ie atino já algumas familias que se acham _ ali em 
liso dos bauhcis. 

A boa estradà contribue ninito para a con-
tarrencia de lianliistas. 

UM RFALEJo Nos i,RiBu.NAEs ilccrr.ES. — Ifa 
dias foi levado a um tribunal da nossa antiga e 
fiel apiada; um tocador de realejo, destes que ahi 
andam pelas ruas a apoquentar a humanidade, a 
requerimento d'um capitão brilannico, que não po-
°dia ouvir o som d'aquelle instrumento, quando 
estava a ler os jornaes, seta se incomniodar 
,d'uma maneira indescriptivel. 

Estava ello a ltr inuito socegadamente den-
=tro de vaza, quando Antonio Franchiueili (assim se 
,chamava o:philarmonico) começa a tocar na rua uma 

• *magnifica symphonia, bem executada do certo, 
lanas que desogrâdava ao capitão. Este, todo zan-
gado, manda pelo criado dizer ao italiano (são 
fluasi sempre italianos os tocadores de realejo), 
que levasse ,para riais longe a' sua orchestra. 

0 homem, que não estava muito familiari-
?sado com a lingua ingleza, entendeu ao contra-
rio, que era u►u convite para elle vir para mais 
Vi`to,e•éíl-o que se apresenta, mesmo defronte das 
•jai)ellas e acompanhando (festa vez a muzica com 
o carito, a tini de fazer jus a maior esportula. 

0 capitão enfurece-se, especialmente quan-
,do vê que ao furor lhe responde o musico e o 
cantor com um novo encanto, com a dansa ! 

Não se pôde então contei, e fal-o compare-
cer no tribunal,_onde fazem vêr ao pobre estran- 
•geiro, que os inglezes, que icem casas e pagam 
impostos, adquiriram direito a não serem en-
couimodados pelos sons do realejo. 

Esteve imniinente sobre elle a condeinnicão-
•n'uma multa, tio que por fim, graças à benigni-
dade do juiz, foi alliviado. 

O italianó, grato a tantos favores, quiz pa-
-gal-os logo, offerecendo-se ao magistrado, para 
,lhe tocar a simhhonia do Guilherme Teel ! 0 
offerceimento foi cortezmelite recusado pelo jtiíz, 
,que não detestava menos que o capitão os reale-
.Ios! ... 

(Diário Alerca)Iiil.) 

NOTICIAS ESTRANGEIRAS.  
0 fallecimento do Sultão Ó, por ora, o 

acontecimento de maior vulto da actuali-
dade. 0 fallecimento, segundo annuncia o 
«Monitor» francez teve logar no dia 26 do 
mez findo, e seu irmão Abdul-Adjid, foi 
logo reconhecido. Dizia=se que este prir►-
cipe era o chefe dos musulmanos fanaticos, 
°que repellem, todo o , progresso europeu ; 
mas 'é de esperar, ainda assírn,-que conhe-
-cendo -a parte critica da sua situação tran-
sija com as 1deas do século, a abrace os 
,conselhos das potencias alliadas, que ve-
Iam ainda pela conservacào cio seu caduco 
irnperio. 

Sobre o estado da saude de Sua San-
tidade, as noticias são contradictorias, Em 
quanto as participações de Turin annun- • UE31 quizer comprar a Livraria 
ciam que a enfertnidade do Padre Santo i do fallecido Coueeo Geralano 

0 ECCO DE BARCELI.OS. 

A armação da igreja era do snr. Esteves ; e longe de alliviar, cada vez se aggrava mais, 
informações recebidas em Madrid dizem 
que o seu estado não offerece perigo, e 
que uma vez em Castel Gandolfo, para on-
de deve partir mui breve, o seu, restabele-
cimento absoluto será objecto de alguns 
dias. 

Entretanto que os periodicos discutem 
âcerca da maior ou menor veracidade des-
tas difTerentes versões, e se fazem gran-
des prognosticos polilicos sobre a base do 
fallecimento " do papa, a «Perseverança» de, 
Milão vai até ao ponto de dizer, que no dia 
20 do niez passado se preparavam em Ve-
rona as habitações do palacio Episcopal, 
para a celebração do conclave, no caso 
que assim suecedesse. 

A reacção,, cujos esforços em Napoles 
se tornam maiores e mais desesperados á 
medida que os seus inspiradores perdem 
terreno, obrigou o governo de Turin a ex-
pedir ordens mais energicas,do que as' que 
dera sobre este assuaipto. Não obstante, to-
dos os dias se reproduzem trovas e gra-
ves desordens. Unia pequena força de par-
tidarios dos bourbons que desembarcou em 
Syracusa em numero de 120 homens, foi 
cercada pelas tropas e batida completa-
mente. Dos prisioneiros foram fuzilados 
23, e a ordem ficou restabelecida. 

Despachos Teleyraph.icos. 

Breslau, 24 de Junho. -- As leis pro-
mulgadas era Varsovia e que formam o 
codigo das reformas annunciadas, foram 
acolhidas no paiz com um sentimento de 

grande indifferença. Desde ha tempo se 
couliecia o seu conteudo e a sua impor-
tancia. ` 

Pariz, 24. — Chagou aqui o conde de 
Vimercati e teve uma entrevista com W : 
de Thouvenel. Allirma-se que Vimorcati 
traz urna carta do rei Victor Manoel em 
resposta ao acto do recoiihecimeiito do rei-
no de Italiz pela trança. Acredite-.,e que 
os docurnenlos diploniaticos relativos a es-
te reconhecimelyto serão publicados nesta 
mesma semana. 

As ultimas noticias de Roma annun-
ciam que a saude do papa não tem me-
lhorado. 0 padre santo não sahe dos seus 
aposentos, e só recebe as pessoas absolii-
tamente indispensaveis. 

Londres, 2C. -- Na sessão da cariara 
dos communs, Sir Roberto Peel interpel-
lou Lord John Russell sobre as relações 
de Ilespanha com Marrocos. 0 ministro 
respondeu justificando o procedimento da 
Ilespanha, e esperando uni ajuste, graças 
iaos bons oflicios, aceeites, da Inglaterra. 
A sua resposta foi, em geral, eia termos 
amigareis e cortezes para a Ilesparilia. 

Pariz, 2G. — 0 imperador da Turquia 
morreu esta madrugada. Seu irmão Abdul-
Alijd foi inimediataniente reconhecido seu 
herdeiro legitimo. 

Turin, 26. — 0 presidente elo conse-

lho Ricasoli, manifestou na camara os seus 
agradecimentos ü Franza pelo recotaheci-
mento do reino de Relia, acerescentando, 
que a respeito ele Roma, como capital do 
novo reino, ha negociações pendentes com 
o governo francez, e está convencido de 
que dar-to o resultado (fite se deseja. 

ANNUNCIOS. 

Lopes de Oliveira, falle cone sua. 
sobrinha D. Miquelina Rosa Lopes 
de Oliveira, moradora na rua da 
Igreja n.° S. (119)  

•oão ( Ia gosta 1_.eitào, da frecyuezia 
ele Viatodos, pertende s•eiider as 

suas azeiilia,14, que se compoem de 
6 roclas ele moer iniffião, engenho 
de serrar inadeira, e caia de cazei-
ro, tudo sito iro lugar cia lLibeira, 

lieguezia de Gonc]ifellos, cujas ro-

das são tangidas corn as agoas elo 
Rio Inste ; podendo quem pertend er, 

dirio,ir-se ao dito lugar• ( Ia 1_l,ibeira, 
tio (lia 14 do ftittiro jullio, das dez 
horas ( Ia triarihã por diante, para 
tratar com o dito ],ratão, à vista (.ias 

propriedades. ( 127) 

n 1O Juizo de, I3ireilo desta villa cie 
l• Warcellos, correm editos ele 15 
dias, para se deferir a curadoria 
rios at.izeiites João e Custodio fi-
lhos chie ficarão de Manoel José, 
Maciel e tmilher hrancisca Thère-
za, de SU 1:laria de Gallegos, a 
favor de sua irmã,e sobrinhos Joa-
quina Maciel, Arit.onio Joaquiva 
Lourenço, e Amia Lourenço, (Ia 
ruesina. (1 23) 
E escrivão----- Alva►(;nga.-- 

ARR EM ATARÃO. 
N dia 7 de Julho protirno futii-
ll•• ro, pelas 9 horas da nlanhfta, no 
Tribunal judicial desta Villa, se teria 
de proceder na ai•i•elilala(,iio de. 

uma morada ele casas torres, sitas 

no largo (til Gideia desta Villa, Slva-

liadas conto al l od iaes em 390:000 
reis, (' llja• casas 1)eit(,iieer •a aril ao ti-

zente, Boaventui`a •( Ia Silva finto, 

no inventario a que se proce(lro 
por filleeíiiietilo d(, 1). ,Anua Joa-
ql ima Pereira tio VüllP.. viuva, desta 

nie•sma villa. Escrivão Souza. ---
(129) 

PELO cartorio do escrivão Cruz, 
1 correta editos de sessenta (lisas, 
a li  de serem citados Manoel fi-
lho de lgnacio José ela Silva, e P11ta-
rioel iillio' (ic José Alves ela Cruz, 
da frebitezia de Viliar de li igos,au-
zentes etu parle incerta, para tio 

mesmo prazo fallarettt a arligos 
ele habililação por morte dos ditos 
seus pais, tia cauta ele Libello de 
força -, Nova (vie, os tuesinos rrio-
vião contra Antonio Jos6 Francis-
co ria Silva e mulher ela mesma. 
freguesia, com a pena de que não, 
comparecendo por si ott seu pro-
curador, seguir o anesmo seus de-
vidos terinos. ( l30) 

BARCULOS. —Tvpographia de José Alves val-
lontio e Sousa. Rua Direita n., 26.--- 


